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一、十二月三十日第56/83/M號法令第十八條第二款b）項

所指為單位評估之目的將在公式內使用的每平方米單價訂定為

$12,200.00（澳門幣壹萬貳仟貳佰元整）。

二、本批示自公佈翌日起生效。

二零零九年一月六日

行政長官 何厚鏵

第 4/2009號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的

職權，作出本批示。

第一條

豁免費用

於二零零九年度，經第109/2005號行政長官批示修改的第

268/2003號行政長官批示核准的《民政總署的費用、收費及價

金表》第九十二條、第九十四條至第九十七條所定的檢疫費用

不予徵收。

第二條

生效

本批示自公佈日起生效，其效力追溯至二零零九年一月一

日。

二零零九年一月七日

行政長官 何厚鏵

第 5/2009號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的

職權，並根據七月五日第32/93/M號法令核准的《金融體系法

律制度》第八十三條第二款和第一百零三條第一款的規定，作

出本批示。

一、廢止第55/2008號行政長官批示及第278/2007號行政長

官批示。

二、本批示於公佈翌日生效。

二零零九年一月九日

行政長官 何厚鏵

1. É fixado em $ 12 200,00 (doze mil e duzentas patacas) o 
preço unitário por metro quadrado a utilizar na fórmula para 
efeitos de valorização do fogo, a que se refere a alínea b) do 
n.º 2 do artigo 18.º do Decreto-Lei n.º 56/83/M, de 30 de De-
zembro. 

2. O presente despacho produz efeitos a partir do dia seguinte 
ao da sua publicação. 

 6 de Janeiro de 2009.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 4/2009

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau, o Chefe do Exe-
cutivo manda:

Artigo 1.º

Isenção das taxas

Durante o ano de 2009, não se procede à cobrança das taxas 
de inspecção previstas nos artigos 92.º, 94.º a 97.º da Tabela de 
Taxas, Tarifas e Preços do Instituto para os Assuntos Cívicos e 
Municipais, aprovada pelo Despacho do Chefe do Executivo 
n.º 268/2003, alterado pelo Despacho do Chefe do Executivo 
n.º 109/2005.

Artigo 2.º

Entrada em vigor

O presente despacho entra em vigor no dia da sua publicação 
e os seus efeitos retroagem ao dia 1 de Janeiro de 2009.

7 de Janeiro de 2009.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 5/2009

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 2 do artigo 83.º e do n.º 1 do artigo 103.º do Regime Jurídico 
do Sistema Financeiro, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 32/93/M, 
de 5 de Julho, o Chefe do Executivo manda:

1. É revogado o Despacho do Chefe do Executivo n.º 55/2008 
e o Despacho do Chefe do Executivo n.° 278/2007.

2. O presente despacho produz efeitos no dia seguinte ao da 
sua publicação.

9 de Janeiro de 2009.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.




